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CDEDFGHIGHJKDLMKJGLD
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CMLGDENHLDFGHIGHJKDLMKJGLODPQRSTPQUSVQVWDXJKLHEGHJKODPQYRSVTDWZD[\]̂_][̀ [̀OD
LMEFGHJMODGabJGLKJHMODcbdDPeD̂^̀f[[̂fg[\h\\ODcKJFGHJKDiGDHiGjFHiKiGDPeD
k\gklmgODnopqTDWrsWVSVToDbc]bKDhDbKODoWYSVWPtWDWDVTZSRSUSQVTuQvDPTuQvDDJNKDcKcwMGHJKD
iKDdNaKcKOD[mlODKjGIMD̂[ODcGjFJMODjMxKDHbHINjKODbKODcGbDkymym̂^̂ODXJKLHEOD
oWsoWYWPtQVTDPWYtWDQtTDDsToDYWzDbJMcNJKiMJDKEGJLMjDdJKjcHLcMDiMLDLKjFMLOD
PQRSTPQUSVQVWDXJKLHEGHJKODPQYRSVTDWZD\[][[][̀y[ODLMEFGHJMODcMjFKiMJODcbdDPeD
l̀yf̂__fm̀[h̀[ODcKJFGHJKDiGDHiGjFHiKiGDPeDk̀ykm̀OD{opqTDGrsWVSVToDLLbDhDFMOD
WPVWoW|T}DJNKDLNcNbHJKODmlODcGjFJMODcKjK~DiMLDcKJKC�LODbKODcGbDkym_l̂^̂OD
tStzUQoDVQDWZsoWYQDCDEDFGHIGHJKDLMKJGLODoWpSYtoQVQDCzPtQDcTZWoRSQUDVTDGYtQVTDVTDbQo�ODYT�D
jHJGDPeD[mŷ ŷ[ll\[ODRTZDYWVWDJNKDcKcwMGHJKDiKDdNaKcKOD[mlODKjGIMD̂[OD
cGjFJMODjMxKDHbHINjKODbKODcGbDkymym̂^̂ODVW�SVQZWPtWDSPYRoStQDPTDcQVQYtoTDjQRSTPQUD
VWDbWYYTQDCzo�VSRQ]adDYT�DTDPeD[lfk̂gf\gl]̂̂ [̂h[̂ODVWUS�WoQDWDQ�zYtQDQDsoWYWPtWDQUtWoQ|qTOD
ZWVSQPtWDQYDRTPVS|�WYDWYtQ�WUWRSVQYDPQYDRU�zYzUQYDYWpzSPtWY}D

D

2345627891:91�2<?4231

cU�zYzUQDboSZWSoQDhDMDRQsStQUDQPtWoSToDtTtQUZWPtWDSPtWpoQUS�QVTDsQYYQDQDYWoDVWDJ�D\m̂f̂̂ Ô̂̂ D
uVz�WPtTYDWDRSP�zWPtQDZSUDoWQSYvD

:919��5491

cU�zYzUQDLWpzPVQDhDMDGZsoWY�oSTDHPVS�SVzQUDsQYYQDQDtWoDsToDT��WtTDTDWrWoR�RSTDVQYDYWpzSPtWYD
QtS�SVQVWYDWRTP�ZSRQY}DD

cMa�JcHMDxKJGCHLFKDiGDaGJcKiMJHKLDGaD�GJKEDcMaDbJGiMaHj�jcHKDiGD
bJMiNFMLDKEHaGjF�cHMLDhDaGJcGGHJM]xGjiGHJM�DcMa�JcHMDxKJGCHLFKDiGD
cMLa�FHcMLDGDbJMiNFMLDiGDbGJdNaKJHKDhDcMaGJcHKjFGDiGDcMLa�FHcMLDGD
KJFH�MLDiGDbGJdNaKJHKf�DcMa�JcHMDxKJGCHLFKDiGDcKE�KiMLDhD
cMaGJcHKjFGDiGDcKE�KiML�DcMa�JcHMDxKJGCHLFKDiGDXGXHiKLD
KEcM{EHcKLDGDj~MDKEcM{EHcKLODj~MDcMjLNaHiKLDjMDEMcKEDiGDxGjiKDhD
cMaGJcHKjFGDiGDXGXHiKL�DcMa�JcHMDxKJGCHLFKDiGDbJMiNFMLDiGDwH�HGjGD
bGLLMKEDhDcMaGJcHKjFGDiGDbJMiNFMLDiGDwH�HGjGDbGLLMKE�DcMa�JcHMD
xKJGCHLFKDiGDbJMiNFMLDLKjGKjFGLDiMaHLLKjHF�JHMLDhDcMaGJcHKjFGDiGD
bJMiNFMLDiGDEHabG�K�DcMa�JcHMDxKJGCHLFKDiGDaKFGJHKEDGE�FJHcMfD

D

cU�zYzUQDFWoRWSoQDhDbWoZQPWRWZDSPQUtWoQVQYDQYDVWZQSYDRU�zYzUQYfD

D
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CDEDFGHIGHJKDLMKJGLD

D
NOPQORSTUVWO1TX15YZ[XQ\[SO1?PTS]ST̂UR1

_13145?̀5?621=9265=1
D

CMLGDEaHLDFGHIGHJKDLMKJGLbDcdefgcdhfidijDkJKLHEGHJKbDcdlefigDjmDnopqrpnssnbD
LMEFGHJMbDGtuJGLKJHMbDvuwDcxDqqsynnqyzno{oobDvKJFGHJKD|GDH|G}FH|K|GDcxD
~oz~��zbD����gDj��jifig�DuvpuKD{DuKbD�jlfijc�jDjDigmfefhfdig�d�Dcg�d�DDJaKD
vKv�MGHJKD|KDwatKvKbDn��bDK}GIMDqnbDvG}FJMbD}M�KDHuHIa}KbDuKbDvGuD
~����qqqbDkJKLHEbD�j��jljc�digDcjl�jDd�gDD�g�Dlj�DuJMvaJK|MJDKEGJLM}D
wJK}vHLvMD|MLDLK}FMLbDDcdefgcdhfidijDkJKLHEGHJKbDcdlefigDjmDonpnnpns�nbD
LMEFGHJMbDvM}FK|MJbDvuwDcxDs��yqrry�sn{snbDvKJFGHJKD|GDH|G}FH|K|GDcxD

~s�~�sbD����gDG��jifig�DLLuD{DFMbDjcij�j�g�DJaKDLavauHJKbD��bDvG}FJMbDvK}K�D
|MLDvKJKC�LbDuKbDvGuD~��r�qqqbDD�f��hd�DidDjm��jldDCDEDFGHIGHJKDLMKJGLbD
�j�fl��didDC�c�dDvgmj�efdhDigDGl�digDigDud��bDlg�D}HJGDcxDn��qq�n��onbDegmDljijDJaKD
vKv�MGHJKD|KDwatKvKbDn��bDK}GIMDqnbDvG}FJMbD}M�KDHuHIa}KbDuKbDvGuD
~����qqqbDij�fidmjc�jDfcle�f�dDcgDvdidl��gD}defgcdhDijDujllgdDC���ifedptwDlg�DgDcxD
n�y~qzyoz�pqqqn{nqbDijhf�j�dDjDd��l�dDdD��jljc�jDdh�j�d��gbDmjifdc�jDdlDegcif��jlD
jl�d�jhjefidlDcdlDeh��l�hdlDlj��fc�jl�D

:91@9;515;<65=26?231

vh��l�hdDu�fmjf�dD{DMDGm��jl��fgDHcif�fi�dhDdig�g�DegmgDcgmjDjm��jld�fdhDdDlj��fc�jD�f�mdD
CDEDFGHIGHJKDLMKJGLyD

:91N2<?4231

vh��l�hdDLj��cidD�DMDed�f�dhD�DijDJ�Do�qyqqqbqq�|a�G}FMLDGDvH}�aG}FKDtHED
JGKHL�D�g�dhmjc�jDl��le�f�gDjDfc�j��dhf�digbDcjl�jDd�gbDidDlj��fc�jD�g�md�DJ�D
o�qyqqqbqq�|a�G}FMLDGDvH}�aG}FKDtHEDJGKHL�DjmDmgjidDeg��jc�jDigDud�lyD

:21=5:51

vh��l�hdDFj�ejf�dD{DMDGm��jl��fgDHcif�fi�dhD�jmDl�dDljijDcgDlj��fc�jDjcij�j�g�DJaKD
vKv�MGHJKD|KDwatKvKbDn��bDK}GIMDqnbDvG}FJMbD}M�KDHuHIa}KbDuKbDvGuD
~����qqqyD

:919 _5491

vh��l�hdD��d��dD{DMDGm��jl��fgDHcif�fi�dhD�jmD�g�Dg��j�gDgDj�j�e�efgDidlDlj��fc�jlD
d�f�fidijlDjegc¡mfedl�D

vMt¢JvHMD�KJGCHLFKD|GDtGJvK|MJHKLDGtD£GJKEDvMtDuJG|MtH}¤}vHKD
|GD uJM|aFMLD KEHtG}F¥vHMLD {D tGJvGGHJMp�G}|GHJM¦D vMt¢JvHMD

�KJGCHLFKD|GDvMLt¢FHvMLDGDuJM|aFMLD|GDuGJwatKJHKD{DvMtGJvHK}FGD
|GDvMLt¢FHvMLDGDKJFH£MLD|GDuGJwatKJHKy¦DvMt¢JvHMD�KJGCHLFKD|GD
vKE§K|MLD{DvMtGJvHK}FGD|GDvKE§K|ML¦DvMt¢JvHMD�KJGCHLFKD|GD
kGkH|KLDKEvM�EHvKLDGD}�MDKEvM�EHvKLbD}�MDvM}LatH|KLD}MDEMvKED|GD
�G}|KD{DvMtGJvHK}FGD|GDkGkH|KL¦DvMt¢JvHMD�KJGCHLFKD|GDuJM|aFMLD
|GD�H£HG}GDuGLLMKED{DvMtGJvHK}FGD|GDuJM|aFMLD|GD�H£HG}GDuGLLMKE¦D
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CDEDFGHIGHJKDLMKJGLD

D
NMOPJNHMDQKJGCHLFKDRGDSJMRTFMLDLKUGKUFGLDRMOHLLKUHFVJHMLDWD
NMOGJNHKUFGDRGDSJMRTFMLDRGDEHOSGXKYDNMOPJNHMDQKJGCHLFKDRGD
OKFGJHKEDGEPFJHNMZD

S[\]̂\[_̀Dabcd̀ZDGeDfgh[ifjfdcefbh̀Dfjfch̀Dd̀è DLfkfDlO[h\cmnDgf\]DlònDfpf\dck[lgnD[lgnD
[hcqck[kflgnDkfDfd̀brecd[gDNMOPJNHMDQKJGCHLFKDRGDOGJNKRMJHKLDGODsGJKED
NMOD SJGRMOHUtUNHKD RGD SJMRTFMLD KEHOGUFuNHMLD WD
OGJNGGHJMvQGURGHJMYDNMOPJNHMDQKJGCHLFKDRGDNMLOPFHNMLDGDSJMRTFMLD
RGDSGJwTOKJHKDWDNMOGJNHKUFGDRGDNMLOPFHNMLDGDKJFHsMLDRGD
SGJwTOKJHKZYDNMOPJNHMDQKJGCHLFKDRGDNKExKRMLDWDNMOGJNHKUFGDRGD
NKExKRMLYDNMOPJNHMDQKJGCHLFKDRGDyGyHRKLDKENMzEHNKLDGDU{MD
KENMzEHNKL|DU{MDNMULTOHRKLDUMDEMNKEDRGDQGURKDWDNMOGJNHKUFGDRGD
yGyHRKLYDNMOPJNHMDQKJGCHLFKDRGDSJMRTFMLDRGD}HsHGUGDSGLLMKEDWD
NMOGJNHKUFGDRGDSJMRTFMLDRGD}HsHGUGDSGLLMKEYDNMOPJNHMDQKJGCHLFKD
RGDSJMRTFMLDLKUGKUFGLDRMOHLLKUHFVJHMLDWDNMOGJNHKUFGDRGDSJMRTFMLD

RGDEHOSGXKYDNMOPJNHMDQKJGCHLFKDRGDOKFGJHKEDGEPFJHNMZD

:21:5~32627891:51:5=?;<5:?;5@491
D 1

Nj]�g�j[D��cbh[DWDMDfe�\fg]\c̀Dkfdj[\[|Dg̀iD[gD�fb[gDk[Djfc|Dcbdj�gcqfD��fDgòDqf\�kcd[gDh̀k[gD
[gDcb_̀\e[��fgD�\fgh[k[gDbfghfDcbgh\�efbh̀DfD��[bh̀D[̀Dkcg�̀gh̀Db̀D[\hĉ̀ D���Dk̀DN�kĉ̀ D
Sfb[j|DbòDfgh[\Dce�fkck̀DkfDfpf\df\D[hcqck[kfDfe�\fg]\c[DfDbòD�̀gg�c\D̀�h\̀D\f̂cgh\̀Dd̀è D
Ge�\fg]\c̀DHbkcqck�[jDb̀DS[�gZD

1

:915@�B2:62;5@491

1
Nj]�g�j[DLfph[D�DMDfe�\fg]\c̀Dkfdj[\[D��fD[D[hcqck[kfDgfDfb��[k\[DfeDOcd\̀fe�\fg[DWDOG|D
b̀gDhf\è gDk[DEfcDǸe�jfefbh[\Db�D���|DkfD��DkfDkfmfei\̀DkfD����|DfD��fDbòDgfDfb��[k\[D
feD��[j��f\Dk[gD�c��hfgfgDkfDfpdj�gòD\fj[dc̀b[k[gDb̀D�D��Dk̀D[\hZD��Dk[Defbdc̀b[k[DjfcZD

D

G|D�̀\Dfgh[\D[ggceD[��gh[k̀|D̀Dfe�\fg]\c̀D[ggcb[D̀D�\fgfbhfDcbgh\�efbh̀ZD

UMQKDHSHITUKDWDSK|D��DkfD[i\cjDkfD����ZD

D
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.604.247/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/02/2013

 
NOME EMPRESARIAL
J L TEIXEIRA SOARES

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COMERCIAL CAMELO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
10.91-1-01 - Fabricação de produtos de panificação industrial
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R CACHOEIRA DA FUMACA

NÚMERO
157

COMPLEMENTO
********

 
CEP
68.585-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
NOVA IPIXUNA

UF
PA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
cledson123@live.com

TELEFONE
(94) 9241-3472

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/02/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/06/2025 às 11:47:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC

INSCRIÇÃO ESTADUAL
15.399.935-7

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF
17.604.247/0001-10

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL
15800817721

NOME EMPRESARIAL
J L TEIXEIRA SOARES - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO
COMERCIAL CAMELO

SEDE
CERAT MARABÁ

ENDEREÇO
RUA CACHOEIRA DA FUMACA, 157 CENTRO

REGIME DE PAGAMENTO
Simples Nacional

MUNICÍPIO
NOVA IPIXUNA

DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE
20/02/2013

SITUAÇÂO CADASTRAL
Ativo

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL
4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
1091101 - Fabricação de produtos de panificação industrial

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4721103 - Comércio varejista de laticínios e frios

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4722901 - Comércio varejista de carnes - açougues

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4723700 - Comércio varejista de bebidas

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4742300 - Comércio varejista de material elétrico

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4782201 - Comércio varejista de calçados

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

Aprovado pelo Decreto nº 4676 de 18 de Junho de 2001.
Emitido no dia 26/06/2025 às 13:12:56 pelo Portal de Serviços da SEFA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: J L TEIXEIRA SOARES
CNPJ: 17.604.247/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:32:36 do dia 25/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/12/2025.
Código de controle da certidão: 0C52.FEE3.73F4.EFA9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: J L TEIXEIRA SOARES - ME
Inscrição Estadual: 15.399.935-7
CNPJ: 17.604.247/0001-10
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 13:12:12 do dia 26/06/2025
Válida até: 23/12/2025
Número da Certidão: 702025081440711-8
Código de Controle de Autenticidade: A7365EA7.A939486F.77BFC25E.90BCA65E
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

 



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: J L TEIXEIRA SOARES - ME
Inscrição Estadual: 15.399.935-7
CNPJ: 17.604.247/0001-10
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 13:12:12 do dia 26/06/2025
Válida até: 23/12/2025
Número da Certidão: 702025081440712-6
Código de Controle de Autenticidade: 8E3364B1.6B5AE4A7.CDD65869.50E0BF3D
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA

RUA ANTONIO MARROCOS Nº 01, 01 - DA FELICIDADE - NOVA IPIXUNA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO

17.604.247/0001-10

Código de Cadastro

J L TEIXEIRA SOARES

CNPJ: 01.612.215/0001-26

000001333

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA

Contribuinte

Bairro

CENTRO

CEP

Cidade

157

68585000

Complemento

CPF/CNPJ

CACHOEIRA DA FUMACA

UF

PA

Logradouro

NOVA IPIXUNA

Número

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos
existentes nesta Secao, deles verifiquei constar que o Cadastro Mobiliario abaixo descrito,
encontra-se quite com o Erario Municipal, ate a presente data, relativamente a Taxa de
Fiscalizacao e ISSQN.ATENCAO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a
qualquer tempo, creditos tributarios que venham a ser apurados

Emitida às 13:14:07 do dia 26/06/2025

Válida até 26/07/2025

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número 44C20A47A0729E29



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.604.247/0001-10
Razão

Social: JOSE LUIS TEIXEIRA SOARES

Endereço: RUA CACHOEIRA DA FUMACA 157 / CENTRO / NOVA IPIXUNA / PA /
68585-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/06/2025 a 16/07/2025

Certificação Número: 2025061705354532035340

Informação obtida em 26/06/2025 13:09:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: J L TEIXEIRA SOARES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.604.247/0001-10
Certidão nº: 36133625/2025
Expedição: 26/06/2025, às 13:09:54
Validade: 23/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que J L TEIXEIRA SOARES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 17.604.247/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DECLARACÃO 

Declaramos, para os devidos fins de direito, que a empresa J L 
TEIXEIRA SOARES, com sede na RUA CACHOEIRA DA FUMAÇA, Nº 157, 
BAIRRO CENTRO, município de NOVA IPIXUNA, Estado do Pará, inscrita no 
CNPJ /MF sob o nº 17.604.247 /0001-10, fornece gêneros alimentícios e 
materiais de expediente para a Câmara Municipal de Nova Ipixuna, no ano de 
2021, conforme Notas Fiscais de números: 006 e 007 de 2021. 

Declaramos ainda que a referida fornece os itens/produtos conforme 
ob3e to ac ima mencionado de maneira satisfatória e cumpre com todas as suas 
responsabi lidades quanto à qualidade das mercadorias fornecidas até a 
presente data. 

Nova Ipixuna-PA, 21 de maio de 2021. 

,lil:';.--
-~'-~p~ -~.-. 

Marcos de Meireles Nogueira 
Presidente CMNI 

~r i l 

N• 00Ui74 ,0fl 

. . CEI'· 68 585-000 Nova lpixuna-PA Av. Brasil nº 58, Ba1rro- Ct:nlro, · • · . ' 
E-mail: camara-novaipixuna@holmatl.com 





Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTRATO Nº 20200194       

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de NOVA IPIXUNA, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, CNPJ-MF, Nº 18.082.047/0001-07, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE,  representado neste ato pelo(a) Sr.(a) TEREZINHA DOS SANTOS BEZERRA,  SEC. 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, residente na RUA CACHOEIRA DO COU TO, 65, portador do CPF nº 
841.687.142-68 e do outro lado J L TEIXEIRA SOARES - ME,    CNPJ 17.604.247/0001-10, com sede na RUA 
CACHOEIRA DA FUMACA, Nº 157, CENTRO, Nova Ipixuna-PA, CEP 68585-000, de agora em diante  
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).    JOSÉ LUIS TEIXEIRA SOARES, 
residente na RUA CACHOEIRA DA FUMAÇA, Nº 157, CENTRO, Nova Ipixuna-PA, CEP 68585-000, portador do
(a) CPF 009.110.412-22, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL DECORRENTE DA PANDEMIA PROVOCADA PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID - 19)

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

094543  CESTA BASICA - Marca.: J L                            UNIDADE               260,00           127,000        33.020,00
        A Cesta Básica  será composta pelos seguintes Itens: 02
        Pacotes de Arroz de 5kg, tipo 1 Classe Longo Fino, tipo
        subgrupo polido. Prazo   de   validade:  12  meses;  03
        Pacotes de Feijão  de 1kg, Tipo 1, Tipo Classe Carioca,
        Prazo de Validade 180 dias; 02 Unidades de Óleo de Soja
        Tipo 1, Classe  refinado, embalagem plástica de 900 ml;
        01 Pacote de 1kg de Sal, iodado, cloreto de sódio, sais
        de iodo, refinado  de  grau  alimentício,  próprio para
        consumo humano; 02  Pacotes  de  1kg  de  Açúcar comum,
        origem vegetal, sacarose  de cana de açúcar; 03 Pacotes
        de Macarrão tipo  espaguete,  500 g; 02 Pacotes de 200g
        de Leite em  pó  integral,  obtido  por desidratação de
        leite de vaca  integral e apto para alimentação humana;
        01 Pacote de  400g  de Biscoito, apresentação quadrado,
        salgado, tipo cream cracker; 02 Unidades de Sardinha em
        conserva de azeite  ou  óleo  comestível, latas de peso
        líquido de 125g   e   peso   desidratado   de  83g;  02
        embalagens de 250g de Café torrado e moído, de primeira
        qualidade, 02 Embalagem  de 500g de Milharina de milho,
        pré-cozida, sem adição  de  sal;  02  Pacotes de 1kg de
        Farinha de mandioca    fina,    seca,    de    primeira
        qualidade.                                             

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       33.020,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores 
alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

RUA ANTÔNIO MARROCOS, Nº 01 - BAIRRI: FELICIDADE



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL as notas de 
empenhos e respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem 
como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por 
conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 04 de Dezembro de 2020 extinguindo-se em 31 de Dezembro 
de 2020,  podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos ar tigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

RUA ANTÔNIO MARROCOS, Nº 01 - BAIRRI: FELICIDADE



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

-    Advertência;
-    Multa;
-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 33.020,00 (trinta e três mil, vinte reais), a ser pago no prazo de até trinta 
dias, contado partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente 
fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso,

RUA ANTÔNIO MARROCOS, Nº 01 - BAIRRI: FELICIDADE



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2020 Atividade 2424.082440128.2.087 Benefícios Eventuais , Classificação econômica 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita, Subelemento  3.3.90.32.99, no valor de R$ 33.020,00, ficando o 
saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 
necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de NOVA IPIXUNA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

    NOVA IPIXUNA-PA, 04 de Dezembro de 2020

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
    CNPJ(MF) 18.082.047/0001-07

    CONTRATANTE

    J L TEIXEIRA SOARES - ME
    CNPJ 17.604.247/0001-10

    CONTRATADO(A)

RUA ANTÔNIO MARROCOS, Nº 01 - BAIRRI: FELICIDADE

TEREZINHA DOS SANTOS 

BEZERRA:84168714268

Assinado de forma digital por 

TEREZINHA DOS SANTOS 

BEZERRA:84168714268 

Dados: 2020.12.04 09:28:07 -03'00'

MARIA DA 

GRACA 

MEDEIROS 

MATOS:5853

0550200

Assinado de forma 

digital por MARIA DA 

GRACA MEDEIROS 

MATOS:58530550200 

Dados: 2020.12.04 

09:51:19 -03'00'

J L TEIXEIRA 

SOARES:1760

4247000110

Assinado de forma digital 

por J L TEIXEIRA 

SOARES:17604247000110 

Dados: 2020.12.04 

10:35:50 -03'00'



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Testemunhas:

1._______________________________            2._______________________________

RUA ANTÔNIO MARROCOS, Nº 01 - BAIRRI: FELICIDADE



DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.000.007

SÉRIE: 6

RECEBEMOS DE J L TEIXEIRA SOARES OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

CHAVE DE ACESSO

Página 1 de 1

J L TEIXEIRA SOARES

R CACHOEIRA DA FUMACA, 157 -  - CENTRO, Nova Ipixuna,
PA - CEP: 68585000

1

Nº 000.000.007
SÉRIE: 6

VENDA

153999357 17.604.247/0001-10

1521 0417 6042 4700 0110 5500 6000 0000 0710 0800 1000

315210013692093 - 26/04/2021 11:39
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 01.617.945/0001-10 26/04/2021

26/04/202168585-000CENTROAV TOCANTINS, S/N -

Nova Ipixuna PA 10:56

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00 0,00 0,00 389,44
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00 389,44

9 - Sem Frete

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

0400 5102 UN 13,0000 275,9921,230048025610154 PAPEL A4 500 P/S

0400 5102 PC 2,0000 6,403,200048181000471 PAPEL HIGIÊNICO 4X4

0400 5102 UN 1,0000 11,6011,600096039000658 RODO 60CM

0400 5102 UN 2,0000 10,405,200039241000965 COPO DESCARTAVEL 200ML

0400 5102 UN 1,0000 4,504,500038089411135 PAPEL TOALHA

0400 5102 UN 9,0000 80,558,95003808942912 ALCOOL 1L 70

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

000000000000

DADOS BANCARIOS - BANCO DA AMAZONIA - J ME - AGÊNCIA: 034 -
 CONTA CORRENTE: 070.101-3



DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.000.006

SÉRIE: 6

RECEBEMOS DE J L TEIXEIRA SOARES OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

CHAVE DE ACESSO

Página 1 de 1

J L TEIXEIRA SOARES

R CACHOEIRA DA FUMACA, 157 -  - CENTRO, Nova Ipixuna,
PA - CEP: 68585000

1

Nº 000.000.006
SÉRIE: 6

VENDA

153999357 17.604.247/0001-10

1521 0417 6042 4700 0110 5500 6000 0000 0610 0800 1002

315210013692642 - 26/04/2021 11:42
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 01.617.945/0001-10 26/04/2021

26/04/202168585-000CENTROAV TOCANTINS, S/N -

Nova Ipixuna PA 10:56

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00 0,00 0,00 147,00
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00 147,00

9 - Sem Frete

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

0400 5102 PC 4,0000 109,0027,25000402211001 LEITE INTEGRAL 1KG

0400 5102 PC 10,0000 12,501,25001211909002 CHA DE CAMOMILA

0400 5102 PC 4,0000 20,005,00000901111003 CAFE 250g

0400 5102 PC 1,0000 5,505,50001701130004 AÇUCAR

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

000000000000

DADOS BANCÁRIOS - BANCO DA AMAZONIA - J ME - AGÊNCIA: 034 -
 CONTA CORRENTE: 070.101-3



 

 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  

Ao (à) 
Câmara Municipal de Nova Ipixuna - PA. 
 
 

A empresa J L TEIXEIRA SOARES - ME, nome fantasia COMERCIAL CAMELO inscrita no CNPJ 
nº 17.604.247/0001-10, na Inscrição Estadual nº 15.399.935-7, com sede na RUA CACHOEIRA DA 
FUMACA, 157 CENTRO, MUNICIPIO DE NOVA IPIXUNA, CEP: 68.585-000, através de seu proprietário, 
o Sr. JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES, nacionalidade Brasileiro, estado civil Solteiro, profissão 
Empresário, portador(a) Documento de Identidade nº 6246754 SSP-PA e do CPF nº 009.110.412-22, 
residente e domiciliado à na RUA CACHOEIRA DA FUMACA, 157 CENTRO, NOVA IPIXUNA CEP 68.585-
000 Brasil. 

Declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que 
acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação 
apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem 
integral capacidade de executar o serviço do bem previsto. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos da Lei 14.133 e alterações 
subsequentes. 
 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Nova Ipixuna - PA, 26 de junho de 2025. 

 

 

J L TEIXEIRA SOARES - ME 
CNPJ 17.604.247/0001-10 

JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES 
CPF 009.110.412-22 

RESPONSÁVEL LEGAL. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

J L TEIXEIRA 

SOARES:176042

47000110

Assinado de forma digital 

por J L TEIXEIRA 

SOARES:17604247000110 

Dados: 2025.06.26 

15:15:37 -03'00'



 

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ao (à) 
Câmara Municipal de Nova Ipixuna - PA. 
 
 

A empresa J L TEIXEIRA SOARES - ME, nome fantasia COMERCIAL CAMELO inscrita no CNPJ 
nº 17.604.247/0001-10, na Inscrição Estadual nº 15.399.935-7, com sede na RUA CACHOEIRA DA 
FUMACA, 157 CENTRO, MUNICIPIO DE NOVA IPIXUNA, CEP: 68.585-000, através de seu proprietário, 
o Sr. JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES, nacionalidade Brasileiro, estado civil Solteiro, profissão 
Empresário, portador(a) Documento de Identidade nº 6246754 SSP-PA e do CPF nº 009.110.412-22, 
residente e domiciliado à na RUA CACHOEIRA DA FUMACA, 157 CENTRO, NOVA IPIXUNA CEP 68.585-
000 Brasil. 

 DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 
 

DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não 
emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

Nova Ipixuna - PA, 26 de junho de 2025. 

 

 

J L TEIXEIRA SOARES - ME 
CNPJ 17.604.247/0001-10 

JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES 
CPF 009.110.412-22 

RESPONSÁVEL LEGAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

J L TEIXEIRA 

SOARES:17604

247000110

Assinado de forma digital 

por J L TEIXEIRA 

SOARES:17604247000110 

Dados: 2025.06.26 

15:15:49 -03'00'



 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Ao (à) 
Câmara Municipal de Nova Ipixuna - PA. 
 
 

A empresa J L TEIXEIRA SOARES - ME, nome fantasia COMERCIAL CAMELO inscrita no CNPJ 
nº 17.604.247/0001-10, na Inscrição Estadual nº 15.399.935-7, com sede na RUA CACHOEIRA DA 
FUMACA, 157 CENTRO, MUNICIPIO DE NOVA IPIXUNA, CEP: 68.585-000, através de seu proprietário, 
o Sr. JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES, nacionalidade Brasileiro, estado civil Solteiro, profissão 
Empresário, portador(a) Documento de Identidade nº 6246754 SSP-PA e do CPF nº 009.110.412-22, 
residente e domiciliado à na RUA CACHOEIRA DA FUMACA, 157 CENTRO, NOVA IPIXUNA CEP 68.585-
000 Brasil. 

 DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação empresarial 
estabelecida pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 

 ( X ) MICROEMPRESA, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar Federal n°123, de 
14.12.2006. 

 DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. Por ser expressão da verdade, firmamos 
a presente. 

Nova Ipixuna - PA, 26 de junho de 2025. 

 

 

J L TEIXEIRA SOARES - ME 
CNPJ 17.604.247/0001-10 

JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES 
CPF 009.110.412-22 

RESPONSÁVEL LEGAL. 

 

 

 

 

 

 

J L TEIXEIRA 

SOARES:17604

247000110

Assinado de forma digital 

por J L TEIXEIRA 

SOARES:17604247000110 

Dados: 2025.06.26 

15:16:03 -03'00'



 

 

DECLARAÇÃO IDONEIDADE. 

Ao (à) 
Câmara Municipal de Nova Ipixuna - PA. 
 
 

A empresa J L TEIXEIRA SOARES - ME, nome fantasia COMERCIAL CAMELO inscrita no CNPJ 
nº 17.604.247/0001-10, na Inscrição Estadual nº 15.399.935-7, com sede na RUA CACHOEIRA DA 
FUMACA, 157 CENTRO, MUNICIPIO DE NOVA IPIXUNA, CEP: 68.585-000, através de seu proprietário, 
o Sr. JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES, nacionalidade Brasileiro, estado civil Solteiro, profissão 
Empresário, portador(a) Documento de Identidade nº 6246754 SSP-PA e do CPF nº 009.110.412-22, 
residente e domiciliado à na RUA CACHOEIRA DA FUMACA, 157 CENTRO, NOVA IPIXUNA CEP 68.585-
000 Brasil. 

Declara não ter recebido do município de Nova Ipixuna – PA, ou de qualquer outra entidade da 
administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de 
participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter 
recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual 
e municipal. 

 

Nova Ipixuna - PA, 26 de junho de 2025. 

 

 

J L TEIXEIRA SOARES - ME 
CNPJ 17.604.247/0001-10 

JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES 
CPF 009.110.412-22 

RESPONSÁVEL LEGAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

J L TEIXEIRA 

SOARES:176042

47000110

Assinado de forma digital 

por J L TEIXEIRA 

SOARES:17604247000110 

Dados: 2025.06.26 15:16:16 

-03'00'



 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao (à) 
Câmara Municipal de Nova Ipixuna - PA. 
 
 

A empresa J L TEIXEIRA SOARES - ME, nome fantasia COMERCIAL CAMELO inscrita no CNPJ 
nº 17.604.247/0001-10, na Inscrição Estadual nº 15.399.935-7, com sede na RUA CACHOEIRA DA 
FUMACA, 157 CENTRO, MUNICIPIO DE NOVA IPIXUNA, CEP: 68.585-000, através de seu proprietário, 
o Sr. JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES, nacionalidade Brasileiro, estado civil Solteiro, profissão 
Empresário, portador(a) Documento de Identidade nº 6246754 SSP-PA e do CPF nº 009.110.412-22, 
residente e domiciliado à na RUA CACHOEIRA DA FUMACA, 157 CENTRO, NOVA IPIXUNA CEP 68.585-
000 Brasil. 

DECLARA que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. E que cumpre todos os requisitos para habilitação para 
este certame licitatório, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma do inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021 e do §2º do art. 18 da IN Seges/ME nº 73, de 
2022. 

Nova Ipixuna - PA, 26 de junho de 2025. 

 

 

J L TEIXEIRA SOARES - ME 
CNPJ 17.604.247/0001-10 

JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES 
CPF 009.110.412-22 

RESPONSÁVEL LEGAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

J L TEIXEIRA 

SOARES:176042

47000110

Assinado de forma digital 

por J L TEIXEIRA 

SOARES:17604247000110 

Dados: 2025.06.26 15:16:52 

-03'00'



 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO PESSOAS DEFICIENTES 

Ao (à) 
Câmara Municipal de Nova Ipixuna - PA. 
 
 

A empresa J L TEIXEIRA SOARES - ME, nome fantasia COMERCIAL CAMELO inscrita no CNPJ 
nº 17.604.247/0001-10, na Inscrição Estadual nº 15.399.935-7, com sede na RUA CACHOEIRA DA 
FUMACA, 157 CENTRO, MUNICIPIO DE NOVA IPIXUNA, CEP: 68.585-000, através de seu proprietário, 
o Sr. JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES, nacionalidade Brasileiro, estado civil Solteiro, profissão 
Empresário, portador(a) Documento de Identidade nº 6246754 SSP-PA e do CPF nº 009.110.412-22, 
residente e domiciliado à na RUA CACHOEIRA DA FUMACA, 157 CENTRO, NOVA IPIXUNA CEP 68.585-
000 Brasil. 

DECLARA, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no INCISO XVII art. 92 da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

Nova Ipixuna - PA, 26 de junho de 2025. 

 

 

J L TEIXEIRA SOARES - ME 
CNPJ 17.604.247/0001-10 

JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES 
CPF 009.110.412-22 

RESPONSÁVEL LEGAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

J L TEIXEIRA 

SOARES:1760424

7000110

Assinado de forma digital por 

J L TEIXEIRA 

SOARES:17604247000110 

Dados: 2025.06.26 15:17:04 

-03'00'



 

 

DECLARAÇÃO DA PROPROSTA ECONÔMICA 

Ao (à) 
Câmara Municipal de Nova Ipixuna - PA. 
 
 

A empresa J L TEIXEIRA SOARES - ME, nome fantasia COMERCIAL CAMELO inscrita no CNPJ nº 
17.604.247/0001-10, na Inscrição Estadual nº 15.399.935-7, com sede na RUA CACHOEIRA DA 
FUMACA, 157 CENTRO, MUNICIPIO DE NOVA IPIXUNA, CEP: 68.585-000, através de seu proprietário, 
o Sr. JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES, nacionalidade Brasileiro, estado civil Solteiro, profissão 
Empresário, portador(a) Documento de Identidade nº 6246754 SSP-PA e do CPF nº 009.110.412-22, 
residente e domiciliado à na RUA CACHOEIRA DA FUMACA, 157 CENTRO, NOVA IPIXUNA CEP 68.585-
000 Brasil. 

DECLARA, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no INCISO XVII art. 92 da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

Nova Ipixuna - PA, 26 de junho de 2025. 

 

 

J L TEIXEIRA SOARES - ME 
CNPJ 17.604.247/0001-10 

JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES 
CPF 009.110.412-22 

RESPONSÁVEL LEGAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

J L TEIXEIRA 

SOARES:17604

247000110

Assinado de forma digital 

por J L TEIXEIRA 

SOARES:17604247000110 

Dados: 2025.06.26 

15:17:14 -03'00'



 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ADMITIR TRABALHO FORÇADO OU DEGRADANTE 

Ao (à) 
Câmara Municipal de Nova Ipixuna - PA. 
 
 

A empresa J L TEIXEIRA SOARES - ME, nome fantasia COMERCIAL CAMELO inscrita no CNPJ nº 
17.604.247/0001-10, na Inscrição Estadual nº 15.399.935-7, com sede na RUA CACHOEIRA DA 
FUMACA, 157 CENTRO, MUNICIPIO DE NOVA IPIXUNA, CEP: 68.585-000, através de seu proprietário, 
o Sr. JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES, nacionalidade Brasileiro, estado civil Solteiro, profissão 
Empresário, portador(a) Documento de Identidade nº 6246754 SSP-PA e do CPF nº 009.110.412-22, 
residente e domiciliado à na RUA CACHOEIRA DA FUMACA, 157 CENTRO, NOVA IPIXUNA CEP 68.585-
000 Brasil. 

DECLARA para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal de 05 de outubro de 1988, que não possuo em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado. 

Nova Ipixuna - PA, 26 de junho de 2025. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Ao (à) 
Câmara Municipal de Nova Ipixuna - PA. 
 
 

A empresa J L TEIXEIRA SOARES - ME, nome fantasia COMERCIAL CAMELO inscrita no CNPJ nº 
17.604.247/0001-10, na Inscrição Estadual nº 15.399.935-7, com sede na RUA CACHOEIRA DA 
FUMACA, 157 CENTRO, MUNICIPIO DE NOVA IPIXUNA, CEP: 68.585-000, através de seu proprietário, 
o Sr. JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES, nacionalidade Brasileiro, estado civil Solteiro, profissão 
Empresário, portador(a) Documento de Identidade nº 6246754 SSP-PA e do CPF nº 009.110.412-22, 
residente e domiciliado à na RUA CACHOEIRA DA FUMACA, 157 CENTRO, NOVA IPIXUNA CEP 68.585-
000 Brasil. 

DECLARA,  que em seu quadro societário, cotistas ou dirigentes não compõe nenhum integrante que 
tenha parentesco com servidor do órgão licitante, ou cônjuge, companheiro, parente em linha reta e 
colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do órgão ou entidade licitante, que nele exerça 
cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou 
autoridade ligada à contratação, conforme disposições previstas na legislação vigente. 

Nova Ipixuna - PA, 26 de junho de 2025. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS 

Ao (à) 
Câmara Municipal de Nova Ipixuna - PA. 
 
 

A empresa J L TEIXEIRA SOARES - ME, nome fantasia COMERCIAL CAMELO inscrita no CNPJ nº 
17.604.247/0001-10, na Inscrição Estadual nº 15.399.935-7, com sede na RUA CACHOEIRA DA 
FUMACA, 157 CENTRO, MUNICIPIO DE NOVA IPIXUNA, CEP: 68.585-000, através de seu proprietário, 
o Sr. JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES, nacionalidade Brasileiro, estado civil Solteiro, profissão 
Empresário, portador(a) Documento de Identidade nº 6246754 SSP-PA e do CPF nº 009.110.412-22, 
residente e domiciliado à na RUA CACHOEIRA DA FUMACA, 157 CENTRO, NOVA IPIXUNA CEP 68.585-
000 Brasil. 

Declaro, que é veracidade e licitude de todos os documentos. 

Nova Ipixuna - PA, 26 de junho de 2025. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

Ao (à) 
Câmara Municipal de Nova Ipixuna - PA. 
 
 

A empresa J L TEIXEIRA SOARES - ME, nome fantasia COMERCIAL CAMELO inscrita no CNPJ nº 
17.604.247/0001-10, na Inscrição Estadual nº 15.399.935-7, com sede na RUA CACHOEIRA DA 
FUMACA, 157 CENTRO, MUNICIPIO DE NOVA IPIXUNA, CEP: 68.585-000, através de seu proprietário, 
o Sr. JOSÉ LUIZ TEIXEIRA SOARES, nacionalidade Brasileiro, estado civil Solteiro, profissão 
Empresário, portador(a) Documento de Identidade nº 6246754 SSP-PA e do CPF nº 009.110.412-22, 
residente e domiciliado à na RUA CACHOEIRA DA FUMACA, 157 CENTRO, NOVA IPIXUNA CEP 68.585-
000 Brasil. 

Declaramos, por seu representante abaixo assinado, declara, sob as penas da Lei, que para a execução 
deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, declara não possuir em 
seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada da contratação. 

Nova Ipixuna - PA, 26 de junho de 2025. 
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